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AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SEPLAG – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Secretaria Adjunta de Aquisições Governamentais 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/SEPLAG/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 02305/2023/SEPLAG 
 

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE 6 
 
 
Prezados Senhores: 
 

Conforme solicitado, estamos apresentando preços, configurações e demais informações, para o 
fornecimento dos seguintes equipamentos de informática: 

 
 

DADOS DA EMPRESA PARA FATURAMENTO E EMISSÃO DO CONTRATO E EMPENHOS: 
 

Razão Social REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 
CNPJ 65.149.197/0002-51 
Inscrição Estadual 083.614.25-7 

Endereço 
Rodovia ES-010, n.º 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro       
CEP: 29.164-140 

Cidade/UF Serra/ES 
 

 
DADOS PARA CONTATO COMERCIAL E ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: 
 

Endereço 
Rua Vicentina Coutinho Camargos, n.º 275A, Bairro Álvaro Camargos                    
CEP: 30.860-130 

Cidade/UF Belo Horizonte/MG 
Telefone/Fax (31) 3047-4990 
E-mail leandro@repremig.com.br; leonardo@repremig.com.br 
 
 

DADOS DO REPRESENTATE LEGAL: 
 

Nome do Repres. Legal Leandro Figueiredo de Castro 
Estado Civil  Casado 
Nacionalidade  Brasileiro 
Cargo  Sócio-Administrador 
Identidade  MG-11.454.362-SSP/MG 
CPF  013.371.746-10 
 
 

DADOS BANCÁRIOS: 
 

Banco BRADESCO S/A – 237 
Agência 2485-6 
Conta Corrente 46.308-6 
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Lote Especificações  Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total  

6 

SMART TV LED 65''; CARACTERÍSTICAS: 
RESOLUÇÃO: ULTRA HD 4K; TELA: FORMATO 
WIDESCREEN; CONEXÕES: HDMI: 3; USB: 2; 
ETHERNET (LAN): 1; WI-FI INTEGRADO E 
BLUETOOTH; ITENS INCLUSOS: CABO DE 
ENERGIA, CONTROLE REMOTO, PILHAS, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, 
BASE E PARAFUSOS; EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE; GARANTIA DE 01 
ANO. 
* Marca/Fabricante: PHILIPS 
* Modelo: 65PUG7408/78 
* Procedência: Nacional 

Und. 143 

R$ 2.693,70 
 

(Dois mil 

seiscentos e 

noventa e três 

reais e setenta 

centavos) 

R$ 385.199,10 
 

(Trezentos e 

oitenta e cinco mil 

cento e noventa e 

nove reais e dez 

centavos) 

 
 
Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 
valores acima, sendo:  
 
1. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos administrativos 
ou judiciais;  
 
2. Declaro expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  
 
3. Para formulação desta Proposta de Preço, foram observados o Termo de Referência - Anexo III do Edital, 
principalmente os itens que influenciam na formação do preço;  
 
4. Pagamento através do banco:  
BRADESCO S/A – 237 
Agência Nº 2485-6  
C/C N.º 46.308-6  

 
 

Prazo e Local de Entrega: 
- O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento formal 

da ordem de fornecimento do Órgão/Entidade Contratante. e serão entregues no perímetro urbano de 
Cuiabá e/ou Várzea Grande, nas unidades indicadas pelo Órgão/Entidade Contratante, Ordem de 
Fornecimento 

 

Prazo de Garantia: 

- Prazo de Garantia, dos equipamentos ofertados, para o Lote 6, pelo período de 12 (doze) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, obedecendo todos os 
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos 
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Assistência Técnica: 

- Declaramos que durante o período da garantia dos equipamentos ofertados, os serviços de assistência 
técnica, será de responsabilidade da empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS LTDA, sendo prestada pela Rede de Assistência Autorizada da PHILIPS do Brasil, no 
Estado do Mata Grosso, obedecendo todos os prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 

- A REPREMIG disponibiliza meios para a comunicação, registro e acompanhamento dos Chamados 
técnicos, fornecendo número telefônico a ser utilizado e/ou endereço da página WEB na Internet. 

 

- Site da REPREMIG, para abertura de Chamados Técnicos: www.repremig.com.br; 
- E-mail da REPREMIG para abertura de Chamados Técnicos: assistencia@repremig.com.br; 
- Responsáveis Técnicos da REPREMIG: Carolina Miranda / Bianca Castro; 
- Central Telefônica da REPREMIG para Abertura de Chamados Técnicos: 0800 601 1232 /     

(31) 3047-4990 
 
Declaração: 

- Declaramos que nos preços ofertados, estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, fretes, seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, 
conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da 
exclusão de quaisquer despesas incorridas, nem reivindicar qualquer adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços. 

 
 
 

Serra/ES, 01 de Novembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


